
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

N94Q06 Macapá, 29 de Agosto de 1983 - 2•-Felra. 

Gove rnador do Te rritório 
Com L l' . ,\NN l BAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secret~r i o de Admin i straç~o 

Or . AUGUSTO MONTE DE AL~EIDA 

Scc reL~ri o de finanças 
RUBENS A'JTO~ lO AL!lUQU ERQ t;E 

Sccret:ír io de Planej amen t o c Coo rdenação 
lJr . A\TERO Ot;ARTE DI AS PlRES LOPES 

Scc rct~rio de P romoç~o Social 
Dr '! . :·!AR!i\ DA GLÚR!A OLlVE IRA AHORT~! 

Secret ário de Obras e Serviços Púb li cos 
ll r. PEllRO C\HLOS DE SOUZA CAHPOS 

~lNISTÉRlü DO INTERIOR 

Te critório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0840 de 23 de agos t o de 1983 

O Gove rno do Territó rio Federal do Amap~, us ando das 
a tribuiçÕes que lhe s~o confe ridas pe l o art igo 18, item II, 
do Dec reto -Le i n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969, e t endo em 
vis La os Le rmos do Ofíci.o número 0653/83- St:PS , 

RESOLVE : 

Ar l . 1Y- Exo ner ar , a pedi do , NADIES DA SI LVA ALCÂNTA
RA, da fu nção de confiança, de Diretora do Departamento de 
Ação Soc ia l, Códi go DAS- 10 1. 2 , da Sec r etaria de?romoção So
c i al - SEPS, a par tir de 2~ de ~gos to do cor renre ano . 

Art . 29 - Revogam- se a s d i spos i çÕes em contrário . 

Pa l ácio do Setent rião , em ~lacap~, 23 de agosto de 1983 
94Y da República e 409 da Cr i ação do Terr itório Federal do 
Amap<Í . 

ANNÍ BAL BARCE LLOS 
Covcrnador 

MI NISTÉRIO DO I NTERIOR 

Te rritór io Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 084 1 de 23 de agos to de 1983 

O Governo do Te rrit ór i o Federa l do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo art i go 18 , ítem II , 
d~ Decr eto- Lei nY 4 11 , de 08 de janeiro de 1969

1 
e tendo em 

vt s ta o que cons ta do Decr eto n9 85 . ! 77 , de 19 de setembro 
de 1980 , e Ofic i o n9 0654/83- SEPS, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear VALDETE ISACKSON JUCA DOS SANTOS pa_:rSl_ 

Secret ~r io de Educação e Cultura 
Prohl. ANN lE VIANNA DA COSTA 

Sec retário de Agricul tu ra 
Dr. LUIZ lRAÇU GU lHARÃES COLARES 

Secre t ár io de Segurança Pública 
Dr . EDMUNDO EVELIH COELHO 

Secret~r io de Saúde 
Dr . JOSt CABRAL DE CASTRO 

exer cer o ca rgo em comi ssão , de Diretora do Depar t ame nto ' 
de Ação Socia l, Cód i go DAS- !0 1 . 2 , da Secre t aria de Promoção 
Soc i a l-SEPS, a partir de 25 de agosto do cor rente ano . 

949 
ral 

Art . 29 - Revogam- se as disposi çÕes em contrário . 

Palác i o do Setent rião , em Hacap~, 
da Re pública e 409 da Criação 

do Amapá. 

23 deagosto de 1983 , 
do Território Fede -

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Territó r i o Federa l do Amapá 

DECRETO ( P) n9 0842 de 24 de agosto de 1983 

O Gove rno do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo a r t i go 18 , item l i, 
d? Decreto-Lei. n9 41 !, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
v1 sta os termos do Of i ci o número 1 152/83-SEAG, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar LU I Z I RAÇÚ GUI~~RÃES COLARES , Secr e 
t fr i o de Agricultura do Governo deste Território , para via= 
jar de Hacap~ , sede de suas a tividades , at~ a cidade de Ma
naus-AJo!, a f im de pa rticipar da reunião do PRO- Semente , no 
período de 29 à 31 de agosto do corrente ano. 

Ar t . 29 - Revogam- se as dispos i çÕes em contrário . 
Palácio do Setent rião , em Hacapã , 24 de agosto de 1983 , 

94 9 da RepÚblica e 409 da Cr i ação do Território Federal 
do Amapá . 

ANNfBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINIST~RIO DO I NTF.RIOR 

Te r ritório Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0843 de 24 de agosto de 1983 

O Governo do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuiç~es que lhe são con ferida s pelo artigo 18, item ll, 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , c tendo em 
vista o que consta do artigo 29, do Dec re to- Lei n9 1.709 ,de 
31 de outubro de 1979, artigo 21 , da Lei n~me ro 6.960 , de 
25 .11.81 e Decreto (N' nn 013 , de 30 .06.82 , combinados com 
o Processo n9 6/19 . 804 33, 

RESOLVE: 

Art. 19- Atribuir a Gra tifi cação de Produtividade 
cal culada em 80Z (oitenta por cento), sob re os vencimentos 
em sa l á ri os dos Assi stentes Jurídicos deste Territ ó r io , pc~ 
tencentes a Clientela Originária, abaixo re lacionados , a con 
tar de 01 de janeiro de 1980: 

0 1. Edmundo de Souza Moura 

02. Miracy Maurí cio Neves 

03. Ped ro J osé de Souza 

04. Lyli de Pena Pinto 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentriio , em Macapá , 24 d~ agost o de 1983 , 
949 da RepÜbl ica e 409 da Criaç.1o do Terr i tó ri o Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST(RIO DO l~TER!OR 

Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 021 de 19 de agosto de 1983 

Prorroga o prazo de concessão de isenção do pagamento do 
Imposto Sobre Circulação de Mercadorias (1CM) da firma M.F. 
GOMES COM(RCIO E INDÜSTRIA S/A , e dá outras providências . 

O Gove rno do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe sic conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Fica prorrogado a t é o dia 31 de dezembro 
1983 a i senção do pagamento de 100% (Cem por cento), do 
lo r devido pelo Imposto de Circulação de Mercadorias
concedido à f i rma ~!. F . GO~!ES COM€RCIO E INDÜSTR IA S/ A. 

de 
va-

1Gl, 

Art . 29 - O valor fiscal , estipulado no artigo anteri-

or, retroagirá em seus efeitos legais a partir de 01 de ju
lho de 1983 . 

Art . 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário, 

Palácio do Setentr ião, em Ma capá-AP, 19 de agos to de 
1983, 949 da Repúbli ca e 409 da Criação do Território Fede 
ral do Amapá. 

ANN[BAL BARCELLOS 
Governador 

TERRlTORIO FEDERAL DO Al'IAPÁ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N9 184/83-PHM. 

Dá nova denominação à Avenida Amazonas , nesta c idade. 

O Prefeito Municipal de Macapá , Capital do Territó r io 
Federal do Amapá. 

Faço saber qu~ a Cimara de Vereadores do Munic ípio de 
~acapá , aprovou e eu sanciono a segu i nte Le i, 

Art. 19 - Fica denominada "Eng9 . AZARli\S DA COSTA NE
TO" , à Avenida Amazonas, situada entre as Avenidas Coa racy 
Nunes e FAB , nesta cidade de Ma capi. 

Art. 29 - Esta Lei entrari em vigor na data de sua pu
blicaçio, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 23 de agosto de 1983 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeito ~!unicipal de l1acapi 

TERRITÚRIO FEDERAL DO M!APÁ 
CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 10/83- CETA 

A Sra . Presidente do Conselho de Educação do Territó -
r1o do Amapá no.uso das atribuições que lhe são confer idas 
por lei , 

RESOLVE : 

Art . 19- Designar a Cons. RAYMUNDA ACIN~ GARCIA LOPES 
DE SOUZA, para proceder estudos nas ResoluçÕes de n9 04/74, 
04/76, 02/8 1 e I 1/82 , emitidas po r este Conselho e apresen
tar o ante projeto de Resolução com as al terações e/ou re
vogaçÕes que se fize r em necessárias . 

Dê-se ciência , publique-se . 

Conselho de Educação, Hacapá, 16 de agosto de 1983. 

Prof? . MARIA ALVES DE SÁ 
Presidente do CETA, em Exerctcio 
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Terri tório Federal do Amapá 
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CO~!ISSÃO DE INQUÉRITO ADHINISTRATIVO 

DECRETO (P) NQ 0825 , de 16 de agosto de 1983 

PORTARI A NQ 0 1/83 . 

O Presidente da Comissão de Inquérito designada pelo 
Decreto (P) NQ 0825, de 16 de agosto de 1983 , do Senhor Go
vernador do Território Federal do Amapá. 

RESOLVE, na forma do § 29 . do Art . 219 do Estatuto dos 
Func ionários Públicos Civil da União , designar HARIA DO SO
CORRO RIBEIRO DO CAR~10, Agente Adm i nistrativo , Ref . Nl-1-1 7 , 
lotada na iecretaria de Educação e Cul tura- SEEC , para desem 
penhar as funções de Secretária da mesma Comiss ão. 

~acapá , 23 de agosto de 1983. 

JOSÉ SILVA DA LUZ 
Presidente 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONC ILIAÇÃO E J ULGA.'IENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edita l fica CITADO BENEDITO AZEVEDO PAI
XÃO, atua l mente em lugar incerto e não sabido , executado nos 
autos da Car ta Precatória n9 100 /83, oriunda da JCJ de Bre
ves, em que é exequentc a FAZENDA NACIONAL , de que deverá 
pagar ou ga rantir a execução no prazo de 48 (quarenta e oi
to) horas, a quantia de Cr$ 10 . 378 , 21 (dez mil , trezentos e 
setenta e oito cruzeiros e vinte e um centavos) referentes 
a custas de ação e custas de execução. 

Caso não pague e nem garanta a execução penhorar-se-io 
tantos bens quantos forem encontrados e bastem para o inte
gral pagamento da divida. 

Dado e passado na Secretar ia da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá , aos quinze dias do mês de agosto do 
ano de mil novecentos e oitenta e três . Eu , Lourdes Dreyer, 
Auxilia r Judiciário , datilografei. E, eu , Euton Ramos , Dire 
tor de Secretar ia , subscrev i. 

Dr : ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Traba lho Substituto 

na Presidênc i a da JCJ de Nacapá 

EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica CITADO , NINERAÇÃO CASSITAN 
LTDA , atualmente em lugar incerto e não sabido , executada 
nos autos do Processo nQ 778/83-JCJ/MCP, em que é exequente 
JOSÉ DE RIBA}~R SILVA ROCHA , de que deverá pagar ou garan
t ir a execução no prazo de 48 (quarenta e oito) horas , sob 
pena de penho ra a quantia de Cr$: 1. 066.552,00 (hum milhão 
e sessenta e seis mil e quinhentos e cinquenta e dois cru
zeiros) , r eferente ao pr inci pal e custas . 

Caso não pague e nem garanta a execução , penhorar- se-io 
tantos bens quantos fo r em encontrados e bastem para o inte
gral pagamento da dívida . 

Dado e passado na Secr etaria da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Hacapá , aos dezessete dias do m~s de agosto 
de mil novecentos ~oitenta e três. Eu , (RdQ . Simeão de Sou 
sa) , Chefe da Seção de Execução, datilografei . E eu , (Euton 
Ramos), Di retor de Secretar ia, subscrevi . 

ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz Substituto , na Presi 
dência da JCJ de Hacapá 

I'ODER .JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}IENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE ~OTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo presente Edital fica NotificadÓ JOS~ TAVARES DE 
SOUZA, atualmente em lugar incerto e não sabido, executado 

nos autos do processo n9 538/83 , em que Augusto Leite da 
Costa é exequente , de que foram PENHORADOS os seguintes bens 
Urna casa residencia l , cons truída em alvenaria ,local izada na 
Av . Ha t eus de Azevedo Coutinho n9 86 , terreno med i ndo 19 me 
t r os de f rente por 30 met ros de compr i mento , quadra 75, lote 18 
setor OI , possuindo duas edificações , a primeira com 103 , 74 
metros quadrados , toda coberta de t elhas brasilit , tipo ban 
dola, pi so taco-cerâmica , toda f orrada , esquadrias de madei 
ra comum, com as seguintes divisÕes : um pátio , dois quartoS: 
três salas , uma cozinha, banheiro e sanitário interno , e uma 
varanda na parte posterior . Toda em perfeito estado de con
servação . A segunda uma garagem e um depósito, todos cons -
truido em alvenaria , com 11 9,78 metros quadrados i cober to 
com t elha brasilit, em perfeito estado de conservaçao. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgament o de Ma
capá , 23 de agosto de 1983 . 

EUTON W10S 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8? REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}IENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA; CO~! PRAZO DE 20 DIAS 

O Doutor Juiz do Trabal ho , Pr esidente da ~~ Junta de 
Conciliação e Julgamento de Macapá . 

Faz saber a todos quantos o presente Edital virem , ou 
dele notícia tiverem que , no dia 20 de setembro de 1983, às 
12 :30 horas, na sede desta Junta , à Av . Duque de Caxias,s /n 
serão levados a pÚbli co pregão de venda e arrematação ,a quem 
oferecer ' maior lance s/avaliação os bens penhorados na 
execução ~-" ; da por L.UZ•IA DE SOUZA ROCHA , contra FRANCI SCA 
DE SOUZA COCTINHO , bens esses encontrados à Av . 2 n9 23 
SUCA}I - Bairro Pacoval e que são os seguintes : Uma ca sa res i -
dencial , construção ina~abada em made i ra de lei , coberta com 
te lhas de barro,com quatro compartimentos, uma sa l a , dois 
quartos , cozinha , medindo seis metros de frente por oito di 
tos de fundos , edificada em terreno da União , medindo 10 me 
tros de frente por 20 de fundo , situada à Av. 2 , nQ 23 -
SUCA.t-1 , Bairro Vila Nova do Pacoval , em regular estado de con 
servação . O qual foi avaliado em Cr$ 450 . 00Q , OO (quatrocen~ 
tos~ cinquenta mil cruzeiros) . 

Quem pretender arrematar di tos bens deverá comparecer 
no dia , hora e local acima mencionados , ficando ciente de 
que deverá garanti r o lance com u s i nal correspondente a 207. 
(vinte por cento) de seu va l or . E, para que chegue ao conhe 
cim~nto dos interessados , é passado o presente Edital , que 
sera publ icado no "Diário da Justiça" e afixado no lugar de 
costume, na sede desta Junta . ~lacapá , 23 de agosto de 1983 . 
Eu , (Lourdes Dreyer- Tec . Jud . ) , datilografei . E eu , (Eu 
ton Ramos) Chefe da Secretaria , subscrevo . 

Dr . ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Traba l ho substituto na Presi 

dência da JCJ de ~acapá 

EDITAL DE PRAÇA, CON PRAZO DE 20 DIAS. 
O Doutor Juiz do Trabalho , Presidente da Junta de Con

ciliação e Julgamento de Hacapá 
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem, ou 

dele notícia t i verem que , no dia 20 de setembro de 1983 as 
12. 00 horas , na sede desta Junta , à Av . Duque de Caxi as , 
s/n9 , serão levados a pÚb l ico pregão de venda e arbema
tação , a quem oferecer o maior lance s/avaliação os bens 
penhorados na execução movida por FRANCISCO RE I S ~IONTEIRO , 
cont ra HET~I-INDUSTRIA HETALURGI CA DO A}lAPÁ LTDA , bens 
esses encont rados à Rua Odilardo Silva n9 318 , e que são os 
seguintes : uma máquina de escrever mar ca olivetti de 210 es 
paços , cor sinza , nQ 1410505 , em perfeito estado de funcio~ 
namento , o qual foi avaliado em Cr $ SO.OOb , OO (c i nquenta 
mil cruzeiros . ) 

Uma mesa escriturária , mar ca confiança , cor sinza.!.. com 
seis gavetas , ~m perfeito estado de conservação , o qual foi 
avaliado em Cr$ 50 .000 , 00 (cinquenta mil cruzeiros) . 

Uma calculadora marca olive t t i divisuma, nQ 28511329 , 
110 volts, em perfeito estado de conservação , o qua l foi a
valiado em Cr$ 60 .000 ,00 (sessen ta mil cruzeiros) . 

Quem pretender arrematar ditos bens dever á comparecer 
no dia , hora e local acima mencionados , ficando cient e de 
que deverá garantir o lance com o sinal correspondente a 
20% (vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao 
conhecimen t o dos interessados , é passado o present e Edita l, 
que será públicado no "Diário da Justiça " e afixado no lu
!;ar de cos tume, na sede desta.Junta . Nacapá , 19 de agosto 
de 1983 . Eu , (RAI~illNDO PAULO V. BORGES) Oficial de Justiça 
Avaliador , datilografei. E eu (Euton Ramos) , Chefe da Secr e 
ta r ia , subscrevo. 

DR . ANTONIO CARLOS AREAL 
Juiz do Trabalho Substituto na 
Pr esidência da JCJ de Hacapá/AP 
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PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO (19) TERMO AD ITIVO AO CONV~NIO N9 015/83-PROG 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL.DO A}~PÁ E 
A COMPANH IA DE ÁGUA E ESGOTO DO AHAPÁ - CAESA - VISANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE H!PLANTAÇÃO DE SISTEHA URBANO DE SA 
NEAl'lENTO EM MACAP Á. -

O Governo do Te r ritório Federal do Amapá , doravante de 
nominado simplesmente GOVERNO , neste ato representado pelo 
seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Companhi a de 
Água Esgo t o do Amapá , r epresentada pelo seu Diretor Pr esider 
t e, Senho r JOS~ MARIA PAPAL~O PAES , daqui em diante denomi~ 
nado simplesmente CAESA , resolvem de comum acordo fi rmar o 
presente Termo Ad it ivo, conforme as Cl áusu l as e condiçÕes a 
ba ixo: 

CLÁUSULA PRIMEI RA : Pelo presente Te rmo Aditivo e com a 
f inal idade de atender o ob j e tivo previ sto na ciáusula Ser,un 
da do Convênio originár io,o GOVERNO além dos Cr$ 30.000. 000, 00 
(trinta milhÕes de cruzeiros) , já empenhados e repassados , 
libera em favor da CAESA, a importânc ia de Cr$ : 30.000.000 , 00 

(trinta milhoes de cruzeiros ) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os r ecur sos para fa ze r f rente às des 
pesas do presen t e Te r mo Aditivo , serão a l ocados à conta do 
Convênio n9 035 / 83- 2? DR - DNOS/GTFA, consoan t e No t a de Em
penho n91 , emitida em 16 de agos to de 1983, no valor acima 
menc LOna do . 

CLÁUSULA TERCE IRA : Pe rmanecem i na lterada s 
Cláusu l as do Convênio or a adi tado . 

as dema is 

E, por es t arem just os e de comum acordo , as pa r tes f ir 
UJilUUJ. present e Te rmo Ad i t ivo, em cinco (OS) vias de i gual 
teor e forma , pa r a o me smo f im na presença das t es temu 
nhas abaixo nomeada s . ' 

Macapá, 17 de agos t o de 1983 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador 

JOSÉ ~\RIA PAPALÉO PAES 
Diretor. Pr es idente 

TE.3TESMUNHAS : IlegÍvei s 

MI - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ A}ffiNTO 

A P R O V O : 
Eng9 RA U!UNDO NONATO DD1ÉTRIO CAIA 

Chefe do GAB/ SOSP 

PLANO DE APLICAÇÃO N9 234/83 - CSP/SOSP 

REF. AO PROCESSO N9 1/0 1820/83 

OBRA OU SERVIÇO : Implantação de Sis t ema Urbano de Saneamento 

ITEM 

01. 

LOCALIZAÇÃO Macapá - AP 

D I S C R I H I N A Ç Ã O 

Valor já empenhado em favor da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGÕTO DO A}~PÁ (CAESA), para cobr i r de~ 
pesa s com o Convêni o a ser ce l ebr ado entre o 
GTFA/ CAESA, vi sando a execução dos serviços de 
Implantação de Sistema Urbano de Saneament o, nes 
TE MUNICIPIO Auto r izado pe lo Exm9. Sr. Gover= 
nadar do TFA em 01. 02. 83 às fl s . 03 do Pr oces so 

VALOR Cr$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

A E~ITENHAR: Cr $: 30 .000 .000 , 00 à con
t a dos recursos oriundos 
da Pa r t i c i pação financei 
ra do DNOS, at ravés do 
Convênio n9 035/83 - 2? 
DR - DNOS/GTFA 

n9 1/00 139 / 83 .. . .... .. ......................... 30 . 000.000,00 JÁ D1PENHADO: Cr$ : 30 .000. 000 ,00 a 
con t a dos r~cur so s do 
IUSMP. 

02 . Va l or a ser emp enhado p/ Termo Ad i tivo ao Convê 
nio n9 015/83- PROG - Autorizado pe l o Exm9 . Sr 
Governador do TFA em 11.08 .83 à s f l s . 08 do Pro 
ces s o n9 1/01 820/83 ...... . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . : 30 . 000 . 000,00 

T O T A L ........ . Cr $ 
L
6_0_· o_o_o_._oo_o_,_o_o ....~ HITORTA O PRESENTE PLANO DE APLICA -

CÃO NA QUANTIA DE Cr$ : 60.000.000 ,00 (se ssenta milhÕes de cruzeiros) . 

Macapá, 15 de agos to de 1983. 

AROLDO THADEU DA COSTA SOUZA 
CPF - 008 001 042 - 34 

CSP/SOSP 

P A R E C E R 

Segunda al t er ação à ope ração de c r édito in terno , ce l e 
brado em :i1. 08. 82, entre o Território Federa l do Amapá e o 
Banco da Amazôn ia S.A. - BASA1 na qual idade de agente do 
Banco Nac i onal da Habitação - BNH, no valor equiva l ente a 
628 . 802 UPC. Anuênc i a do Garantidor. 

O Território Federal do Amapá ce l ebrou, com a garantia 
da Un i ão , em 31 de agos t o de 1982, com o Banco da amazon1a 
S/A um cont ra t o, no valor equi va l ente a 628 . 802 UPC , des t i 
nado à execução de obras de i nfra- es trut ura e unidades habT 
t acionais , no Conj unto Habitac i ona l ~ Igar apé das Mulheres~ 
l oca lizado na cidade de Macapá. 

2. Pretende- se, agor a , a l terar a cláusula 6?. do refe 
r ido contrato para que o prazo de carência e a da t a do ven 
cimento da primeira pres t ação sejam pror r ogados para , respe~ 

Eng9 . ANTONIO DA SILVE IRA BARBOSA 
Chefe - CSP/SOSP 

t i vamente : 12 de outubro e 12 de novembro de. 1984, bem como 
par a alter ar o Cronograma de Desembolso prevlsto no Contra-

to . 3. Na área deste Minis ti rio, nada há a opor ao pedid~ 
apresentado , posto .que a modificação prétendida não criara 
qualquer ônus adicional pa r a o Tesouro Na cional , permanece~ 
do i na l terada s as demai s c l áusu l as contratuais . 

4. Assim sendo, poderá o Senhor Procurador-Gera l da Fa 
zenda Nac i onal concordar com a modif i cação contratual pr~ 
posta no uso da delegação de compe t ênc i a contida na Por ta 
ria n9 207 de 27 de março de 1979 , firmando para tanto , o 
ins t rumento de Re- Ratificação , que configura a alteração . 

À cons i deração do Senhor Procurador- Geral . 

PRO CURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL , em 17 de agosto 
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de 1983. 
~1.,\Rii\ BET;\NIA DE ID!OS 

Procuradoria de OperaçÕes In ternas da União 
IJE ACORDO. 

PROCURADORIA- GEI{AL DA Fo\ZENDA NACLONAL,em 17 de agosto 
de 1983. 

CID IIERÁCLlTO DE QUEIROZ 
Procurador- Geral da Fazenda Nacional 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE E:-1PRf:STU10 DE PREFIXO 
FAS-82/001, CELEBRADO E~1 31 DE AGOSTO DE 1982, ENTRE O BAN 
CO DA A~1AZÕNlA S/A. E O GOVERNO DO TERR ITÓRIO FEDERAL DO A 
~lAPA, CO~! A 1:\TERVgNIENCIA DA UNIÃO FEDERAL, PARA A EXECUÇÃÕ 
DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA E UNIDADES HABITACIONAI S NO CON 
.!U:--ITO HAB lTACLONAL "J GARAPf DAS-~1ULIIERES", REGISTRADO Xs 
FLS. 24 5/248 , DO LIVRO B-7, SOB O N9 3 . 183 , NO REGISTRO DE 
TITULOS E DOCUNENTOS DE ~1ACAPÁ, Pl 06.09 82. 

. CLAUSULA PRlHElRA:- O prazo de carência cons tante da 
Clausula Sexta fi ca pro rrogado para o dia 12 de outubro de 
1984 . 

CLÁUSULA SEGUNDA:- O vencimento da primeira prestação 
scrri no dia 12 de novembro de 1984 , e as demais em igual 
dia dos meses subsequentes. 

CLAUSULA TERCElRA: - Fica substituÍdo o Cronograma 
Desembolso , o qual passa a vigorar confo rme o esquema 
xo: 

de 
aba i 

DC's<:mbolsada até HAl0/83 VALOR DA PARCELA E~1 UPC 
ANO ~!l::S 137.69 7 

198 3 JULHO 31 . 966 
AGOSTO 36.470 
SETE~IllRO 38 . 279 
OUTUBRO 38 .955 
NOVH!BRO 39 . 632 
DEZEHBRO 41 . 365 
JANEIRO 35 .860 1984 
FEVERREIRO 40 . 667 
NARÇO 38.695 
ABRIL 39.762 
~!AIO 38 .91 6 
JUNHO 27. 155 
JULHO 43.383 

TOTAL 628.802 

CLAUSULA QUARTA:- Ficam ratificada$ todas as demais 
Cláusu las e dispo5içÕes do Contrato objeto deste Aditivo,qt1e 
não foram expressamente alteradas por este instrumento . 

Macapá , de julho de 1983 

GOVERNO DO TERRl TÓRIO FEDERAL DO At'IAP1\ 

BANCO DA A:IAZONIA S/ A 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

TC'stemuhas: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

CONVrNIO N9 055/83 - PROG. 
CONV!':NIO QUE ENTRE SI CELEllRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO Al-IAI'~ E A PREFEITURA NUNI CIPAL DE A.'IAPA, PARA 
F L :--JS NELE DECLAlV\DOS. 

O Governo do Território Federa l do Amapá, neste ato re 
prc sentado pelo seu Governador , Senhor ANNIBAL 13ARCELLOS,d~ 

ravante denominado simpl esmente GOVERNO e a Prefeitura ~1unT 
c ip.11 de Amapá, CGC 05.989.116/0001-19, representada neste 
ato pe lo seu Prefeito ~!uni c ipa l, Senhor FRANCISCO JOSÉ AL 
NEIDA FILHO, daqui em diante denominada simplesmen t e PREFEI 
TURA, r esolvem de comum acordo , fi rmar o presente Convên io-;
mediantc as Cláusulas e condições seguintes : 

CLAUSULA PRHIETRA - FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Convê 
nio encontra respaldo no ítem XVII, do artigo 18, do Decre 
to-Lei n<? 4 11, de 08 de janeiro de 1969 comb inado com o ar 
tigo 126, § 29 , le tra " f" , do Dccreto-L~i n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Es t e Convênio tem como obje 
tivo a transferência de recursos visando a execução dos ser 
v i ços de reforma da E.P. G Henrique Di as , loca lizada na sede 
do :luni c ípio de Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - !)AS OBRIGAÇ0ES: 
I - DO GOVERNO _ 
a) Trans ferir recursos para atender a execuçao do pre 

sent e Convênio no valor de Cr$ 10.000.000,00 ( dez milhÕes 
ce cruze iro ). 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução do present e Con 
vênio através da Secre t aria de Obras e Serv iços PÚblicos -
SOS P. 

li - DA PREFEITURA 
a) Empregar os recur sos transferidos pe lo GOVERNO de a 

cordo com o que E'Stabelece a Cl áusu la Segunda deste Conve 
nio; 

b) Fornecer e fac ilita r os element os necessários para 
que o GOVERNO possa através da SOSP , acompanhar a execuçao 
do presente Convênio; 

c) Prestar contas ao GOVERNO , conforme determina a Clã 
usula Sétima de ste inst r umento. 

. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as 
Slna tu;a ~o presente CONV!lNIO , no valor de Cr$10 . 000 . 000 , 00 

,(dez m1lhoes de cruzeiros), corre rá à conta do Convênio n<? 
03/83 - MEC - Categoria Econõmica 4.1 .1.0. 00, cons~ante Nota 
de _Empenho_n9 474 , emi tida em 02 de agosto de J983 ,no valor 
ac1ma menc1onado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente instrumento, se rão l ibe ra 
:los de uma só vez , após a ass inatura e publicação deste Con 
vênio pelo órgão ofic ial do Governo territorial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste i nstrumento a PREFEITURA receberá , en 
quanto não fo r em ap li cados aos fins a que se destinam,serã~ 
depositados em conta bancária especial, a •er movimentada 
pala PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO, extrado 
de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os valores c as da 
tas das emissões dos cheques , e a quem foram pagas as impo.!:_ 
tâncias. 

CLÁUSULA sr.TI~IA - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA d;_ 
verá pres tar contas da aplicação dos recursos recebidos a 
Secretaria de Finanças - SEFIN - no máximo tr inta (30) dias 
ap6s o t érmino da vigência do presente Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG!lNCIA: O presente Convin i o terá 
viginc i a a partir da data de sua publicação até 31 de dezem 
bro de 1983. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PE SSOAL: Será direta 
mente vincul ado e subordinado a PREFEITURA , o pessoal que ã 
qualque r títu l o for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este instrumento, não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qua l quer natu reza . 

CLÁUSULA DIÕCülA - DA ~!ODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCl 
SÃO : ~!edian te assent Ímento dos convenentes, este convênio 
poderá ser modificado ou pror rogado através Termo Aditivo 
ou rescindido de pleno direi to, por i nadimplemento de qual
quer de suas Cláusulas e condiçÕes , i ndependente de ação ,n~ 
~ificação.ou interpelação. 

CLÁUSULA Df.CI~!A PRI~EJRA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapá , para dirimir d~vidas por ventura susc i 
tadas e decorrent es da execução deste Convênio , com exclusã~ 
de qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, para validade do que ficou estabelecido pe las pa.!:_ 
tes, firrriou-se o presente instrumento em (05) vias de i gua l 
t eo r e forma, para o mesmo fim , na presença das te s temunhas 
abaixo assinadas. 

Hacapá(AP), 16 de ag6sto de 1983 

ANNlBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOS~ ALNEIDA FlUIO 
Prefe ito 

TESTEMUNHAS: !legíveis 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLA!-!AS DE CASA!-1ENTO 

O Oficial do Regi stro Civil de s ta Comarca de Ma capá 
Ter. Fed . do Amapá, República Federativa do Bras i l, faz 
saber que pretendem se casar: CARLOS ALBERTO FLÓRIO DA SIL 
VA e OTACILIA UCH0A DE SOUZA. 

El e é f ilho de Oscar Flório da Silva e de Haria Josi 
da Silva . 

Ela i fi lha de I nácio Epifânio de Souza e de Raimunda 
de Assis UchÕa . 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca 
sar um com o outro acuse-o na forma da l e i. 

Ma capá , 25 de agosto de 1983 . 
ZU [LA JUCA DE JUCÁ ARAÚJO 

Esc revente Autorizada 
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SEMANA DA 
VAMOS 

COMEMORAR 

O Brasi l comemora os 161 
~nos da Independência. 

Vivemos horas de 
uta e horas de tranqüi
idade. Vivemos. horas 
le fartura e épocas de 

\IAMOS Transportes, Aii~e~to~. Tudoo 1fK que vemos aqur, nos frzemos. 
· E vamos continuar. Uni· 

dos no sentimento de 
Pátria e na disposição 
para o trabalho, apesar 

lificuldade. Como todos os povos. das crises que inquietam o mundo. Por 
isso comemoramos a Semana da Pátria. Já construímos um Brasil com Energia, 

OR 


	

